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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
RENATA DANTAS LAMIN
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CLAUDIO CESAR RIBAS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS,
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

LICITAÇÃO

AVISO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, em 
conformidade com a Lei Complementar nº. 141 de 13/01/2012 
comunica a realização de Audiência Pública no dia 11 de junho 
de 2021, a partir das 09h00min, na Câmara Municipal de 
Fátima do Sul, para apresentação do Relatório Financeiro do 
1º Quadrimestre do ano de 2021 da Secretaria de Saúde e Higiene 
Pública/Fundo Municipal de Saúde de Fátima do Sul/MS.

Fátima do Sul/MS, 03 de junho de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 021/2018

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE N°. 003, AO 
CONTRATO N°. 026/2018

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS
GÊNESIS COMÉRCIO E TECNOLOGIA EIRELI-ME

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei (Federal) nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, prorrogar o prazo de execução do 
Contrato Administrativo nº. 026/2018, pelo período de mais 
12 (doze) meses, passando a sua vigência até o dia 14 de 
maio de 2022.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso II do artigo 57 da Lei (Federal) nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores

DEMAIS CLÁUSULAS:	 As demais cláusulas do Contrato 
Administrativo n°. 026/2018, firmado em 14 de maio de 2018, 
permanecem inalteradas.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DATA: 12/05/2021.

ASSINATURAS: 	 Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; 
Eline Filla da Silva Galassi, representante da Contratada; e, 
as testemunhas: Rodrigo Silva Garib e Dionathan Pereira dos 
Santos.



PORTARIA
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DECRETO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2021, DE 02 DE JUNHO 
DE 2021

Dispõe sobre a aprovação do Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, no Processo TC/MS 
nº. 3165/2014, que emitiu parecer desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, relativas 
ao exercício financeiro de 2013.

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da Câmara Municipal 
de Fátima do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Fátima do Sul, faz saber que o Plenário da Câmara 
de Fatima do Sul aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º.Fica aprovado o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, no Processo TC/MS nº. 
3165/2014, que emitiu parecer desfavorável à aprovação das 
contas da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, MS, relativas ao 
exercício financeiro de 2013, da gestão do ex-prefeito Municipal 
ERONIVALDO DA SILVA VASCONCELOS JÚNIOR.

Art. 2º.A Secretaria da Câmara Municipal deverá proceder 
com os meios necessários para o cumprimento do disposto nos 
parágrafos 6º e 7º do artigo nº. 205 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Fátima do Sul, MS.

Art. 3º.As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão a conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento da Câmara Municipal de Fátima do 
Sul, MS.

Art. 4º.Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

	 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, em 02 de junho de 
2021.

ERMESON CLEBER MENDES
Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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